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ANEXO I 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD     Nº17/2024 

 

Órgão: Prefeitura Municipal de Coimbra 

 

Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Departamento Municipal de Assistência Social 

Responsável pela Demanda: Ariane Amélia Duarte Calil 

de Rezende 

Cargo/Função: Diretora do Dep. 

Municipal de Assistência Social 

 

E-mail: diretoriasocial.coimbra@gmail.com                                  Telefone: (32) 3555-1097 

Objeto:  

1. O presente documento tem por objetivo a dispensa de licitação para aquisição e o 
fornecimento de passagens para transporte rodoviário intermunicipal e interestadual (trecho: 
saída de Coimbra para as cidades de Viçosa, Ervália, São Geraldo, Visconde do Rio Branco, 
Ubá, Juiz de Fora, Muriaé, Ponte Nova e Rio de Janeiro), objetivando atender as 
necessidades da secretaria municipal de assistência social de Coimbra/MG, como forma de 
concessão do benefício eventual, sendo a prestação de serviço de oferta de tickets, como 
finalidade de atender pessoas em trânsito, que se encontram em situação de rua e que 
necessitam de transporte até a cidade mais próxima do seu destino. Poderá ser provido 
também a indivíduos e suas famílias em situação de vulnerabilidade social, que necessitem, 
por ocorrência de desemprego, retornar à cidade mais próxima ao seu destino. 

2. Justificativa da necessidade da aquisição:   

O Departamento Municipal de Assistência Social, vem justificar a dispensa de licitação para 

contratação da empresa para ofertar tickets de passagem intermunicipal e interestadual, que 

tem como finalidade atender pessoas em trânsito, que se encontram em situação de rua e 

que necessitam de transporte até a cidade mais próxima do seu destino, e a indivíduos e 

suas famílias em situação de vulnerabilidade social, que necessitem, por ocorrência de 

desemprego, retornar à cidade mais próxima ao seu destino. 

Justifica-se a contratação deste serviço uma vez que o seu fornecimento é de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, com previsão na Lei 

Municipal nº 1.348/2023, Subseção IV Transporte artigo 14º, que dispõe sobre este benefício 

eventual no âmbito da Política Pública de Assistência Social no município, visto que é de  
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grande relevância para a continuidade do trabalho administrativo do CRAS. É válido ressaltar 

que a administração não dispõe de empresa própria de transporte de forma a amparar este 

público, em tempo e fora de tempo, além disso, não há albergue ou abrigo que possa 

receber pessoas em situação de rua, e não dispomos deste benefício em forma de pecúnia 

nesta lei. Esta demanda está contemplada no Plano Anual de Contratação da Prefeitura 

Municipal de Coimbra - PCA 2024 e devidamente registrada no Portal Nacional de Compras 

Públicas - PNCP, nos termos da Portaria nº 263/2023, Decreto nº 427/ 2023 e Portaria nº 

265/2023 - Prefeitura Municipal de Coimbra. 

 

3. Descrições e quantidades:  

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO REF. VALOR TOTAL ESTIMADO 

 
 

01 

Passagem rodoviária 
intermunicipal e interestadual 
(trecho: saída de Coimbra 
para as cidades de: Viçosa, 
Ervália, São Geraldo, 
Visconde do Rio Branco, Ubá, 
Juiz de Fora, Muriaé, Ponte 
Nova e Rio de Janeiro). 

Ano 
  

R$ 1200.00 

 OBS: Justifica-se a contratação neste valor, baseado no histórico de compra do ano anterior. 

 

Previsão de data para assinatura contratual: 07/2024 

 

Local de solicitação: Avenida Ernesto Lopes, n° 390, Centro - Coimbra/MG (CRAS) 

 

Horário para solicitação: 07h00 às 11h00 e de 12h30 às 16h30 (Segunda a Sexta-feira) 

 

Unidade responsável para esclarecimentos: Departamento Municipal de Assistência Social 
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Servidores responsáveis para esclarecimentos:  

Identificação do gestor titular do Contrato 

           Nome do servidor: Ariane Amélia Duarte Calil de Rezende  

Matrícula: 112772 

Lotação: Departamento Municipal de Assistência Social 

E-mail: diretoriasocial.coimbra@gmail.com 

Identificação do gestor suplente do Contrato 

           Nome do servidor: Cristiane Regina Cal Bastos 

Matrícula: 112206 

Lotação: Departamento Municipal de Obras 

                           E-mail: diretoriasocial.coimbra@gmail.com 

         

 

Identificação do fiscal do Contrato  

               

               Nome do servidor: Amelia Carla Bastos De Andrade 

    Matrícula: 112172 

    Lotação: Departamento Municipal de Obras 

                               E-mail: diretoriasocial.coimbra@gmail.com 

 

 

Prazo para pagamento: Em até 30 (trinta) dias corridos.           

 
 

 
 

______________________________________ 
 

Ariane Amélia Duarte Calil de Rezende  
Diretora do Departamento  

CPF: 074,175,556-40 

                                      Matrícula: 112772 
 
 

 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 

para análise de conveniência e oportunidade para a aquisição e demais providências cabíveis. 
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